
Tribunal de Contas do Estado do Acre

Declaro, para fins de direito e em atendimento à RESOLUÇÃO/TCE/AC nº
87/2013, que as informações constantes nos arquivos de remessas de dados da prestação
de contas que apresento são verdadeiras e autênticas, sendo elas, portanto, fieis à verdade
e condizentes com a realidade dos atos e fatos à época. Estou ciente através desse
documento que a falsidade dessa declaração configura crime previsto no Código Penal
Brasileiro, e passível de apuração na forma da Lei.

PORTO WALTER
CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO WALTER

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE

Missão: Exercer o controle externo, orientando e fiscalizando a gestão pública, e incentivar a sociedade ao exercício do controle social.

GESTOR RESPONSÁVEL: IVANETO DIAS DE OLIVEIRA

IVANETO DIAS DE OLIVEIRA
TITULAR

CPF: 33973539200
Data da Assinatura: 23/04/2020

: 1723827885Hashcode

EDSON PEREIRA MAGALHÃES
RESPONSÁVEL CONTÁBIL

CPF: 05836344272
Data da Assinatura: 23/04/2020

: 828478783Hashcode

MARIA JAINE OLIVEIRA DA SILVA
CONTROLADOR INTERNO

CPF: 02288586230
Data da Assinatura: 23/04/2020

: 640481969Hashcode

Li e concordo com os termos da declaração.

PROTOCOLO: 015876199648462019533A

REMESSA ANUAL: 2019
DATA DE CONFIRMAÇÃO: 23/04/2020 às 00h:32

Sistema de Prestação e Análise de Contas do Tribunal de Contas do Estado do Acre. Resolução/TCE-AC nº 87/2013.
Documento assinado digitalmente conforme Lei nº 11.419, de 19 de dezembro de 2006.
Emissão: 23/04/2020 às 00:33:55 .


